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Fabrício Geraldo dos Santos Rodrigues <fabricio.rodrigues@alf.ifmt.edu.br>

RDC 01/2020 Edital 04/2020 

'LM Engenharia e Construções Ltda' via Licitação <licitacao@alf.ifmt.edu.br> 6 de novembro de 2020 12:08
Responder a: lmengenharia@terra.com.br
Para: Dercídio Fava Marchezini <dercidio.marchezini@ifmt.edu.br>, licitacao@alf.ifmt.edu.br

Boma dia! 

A respeito do Edital nº 04/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de RDC nº 01/2020 do IFMT, apresentamos
observação e sugestão a seguir:
 
O edital estabelece:
 
10.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do contratado, relativo à
execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto presente,
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto:

10.5.4.2.1. Execução de estrutura metálica para cobertura em aço estrutural com no mínimo 11.297,00 kg;

10.5.4.2.2. Execução de piso industrial de alta resistência com junta de dilatação e polimento mecanizado com 
no mínimo 408,00 m2.
 
Ocorre que em anos anteriores a Tabela SINAPI estabelecia na especificação do serviiço de execução de estrutura
metálica a unidade de medida para área (m2), de modo que os atestados de obra, no caso da empresa LM Engenharia,
apresenta a quantidade para esse serviço em m2.
 
Assim, para que se possa ter condições de isonomia entre os licitantes, sugerimos que seja feita a equivalência da
quantidade em peso (kg), exigida no item 10.5.4.2.1, para área (m2).
 
Para tanto, citamos como exemplo, o código 72112 da Tabela SINAPI de julho/2017 que estabele a unidade de grandeza
de área (m2) cuja respectiva composição de custo unitário apresenta o coeficiente de 12 kg/m2. Dessa forma, para o
presente caso, a equivalência em área corresponede a 941,42 m2.
 
Pelo exposto, para que se tenha uma licitação justa, com as mesmas condições de isonomia entre os licitantes,
sugerimos que seja acrescentada a opção de equivalência em m2 no item 10.5.4.2.1. do Edital nº 04/2020.
 
Favor confirmar o recebimento.
 
Atenciosamente,
 
Leoni Francisco Gomes
LM Engenharia e Construções Ltda
(65)99272-8836

 


